
Discriminação da Receita Classificação
Arrecadado de 

Janeiro atéSetembro
Projeção de Outubro até 

Dezembro
Total

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.1.0.0.00.00.00.00.00 R$ 6.378.283,60 R$ 2.505.903,37 R$ 8.884.186,97

Contribuição do Servidor Ativo Civil para o RPPS 1.2.1.0.04.2.0.00.00.00 R$ 1.424.851,26 R$ 617.519,28 R$ 2.042.370,54

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 1.2.4.0.00.0.0.00.00.00 R$ 460.437,16 R$ 128.873,06 R$ 589.310,22

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal 1.7.1.8.01.2.0.00.00.00 R$ 11.994.442,61 R$ 4.022.415,10 R$ 16.016.857,71

Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios – 1% Cota entregue no mês 

de dezembro
1.7.1.8.01.3.0.00.00.00 R$ 0,00 R$ 58.791,67 R$ 58.791,67

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês 

de julho
1.7.1.8.01.4.0.00.00.00 R$ 683.175,50 R$ 0,00 R$ 683.175,50

Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 1.7.1.8.01.5.0.00.00.00 R$ 0,00 R$ 0,00

Cota-Parte do Imposto Sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou 

Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários – Comercialização do Ouro
1.7.1.8.01.8.0.00.00.00 R$ 0,00 R$ 0,00

Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 1.7.1.8.06.1.0.00.00.00 R$ 0,00 R$ 50,00 R$ 50,00

Cota-Parte do ICMS 1.7.2.8.01.1.0.00.00.00 R$ 12.452.475,14 R$ 5.297.995,84 R$ 17.750.470,98

Cota-Parte do IPVA 1.7.2.8.01.2.0.00.00.00 R$ 1.613.415,87 R$ 231.744,28 R$ 1.845.160,15

Cota-Parte do IPI - Municípios 1.7.2.8.01.3.0.00.00.00 R$ 176.815,20 R$ 64.776,49 R$ 241.591,69

Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 1.7.2.8.01.4.0.00.00.00 R$ 15.694,61 R$ 4.959,29 R$ 20.653,90

( - ) Deduções das Receitas acima (exceto Dedução da Receita para Formação 

do FUNDEB)
9.0.0.0.00.0.0.00.00.00 R$ 5.422.878,63 R$ 1.568.048,55 R$ 6.990.927,18

R$ 29.776.712,32 R$ 11.364.979,83 R$ 41.141.692,15

b) Gastos totais previstos para 2020 (CF, art. 29-A) Classificação

DESPESAS CORRENTES 3.0.0.0.00.00.00.00.00

  Pessoal e Encargos 3.1.0.0.00.00.00.00.00

  Juros e Encargos da Dívida 3.2.0.0.00.00.00.00.00

  Outras Despesas Correntes 3.3.0.0.00.00.00.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 4.0.0.0.00.00.00.00.00

  Investimentos 4.4.0.0.00.00.00.00.00

  Inversões Financeiras 4.5.0.0.00.00.00.00.00

  Amortização da Dívida 4.6.0.0.00.00.00.00.00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 9.0.0.0.00.00.00.00.00

  Reserva de Contingência Legislativo 9.9.0.0.00.00.00.00.00

( - ) DEDUÇÕES

  ( - ) Inativos

  ( - ) Pensionistas

Total da Projeção de Gastos Totais do Legislativo para 2020...........

Despesas Classificação

Pessoal e Encargos Sociais 3.1.0.0.00.00.00.00

( - ) Contribuições Previdenciárias

( - ) Contribuições Assistencial

( - ) PASEP

( - ) Inativos

( - ) Pensionistas

( - ) Outros Serviços de Terceiros (3.3.0.0.00.00.00.00.00)

% da Folha de Pagamento................................................................

R$ 2.015.943

Notas:

Valor

R$ 25.322,25

R$ 7.596,68

R$ 5.393,75

-R$ 2.202,92

Valor

82.828.491,10R$         

4.141.424,56R$          

711.975,26R$             

0,86%

FONTE: Sistema ABASE - Contadoria Municipal

Subsidio 2019 R$ 5186,30 - 2020 atualizado 4%

PREFEITURA MUNICIPAL DE GIRUA

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

Anexo XIII

Demonstrativo dos Limites do Poder Legislativo

Receita Base de Cálculo para as despesas da Câmara em 2020

a) Total da Receita Efetivamente Realizada o Exercício Anterior (RREA) 2019

Valor

R$ 2.350.084

R$ 1.883.388

R$ 466.696

R$ 140.000

R$ 140.000

R$ 0

R$ 0

R$ 2.490.084

Limite Gastos Totais (Art. 29-A da Constituição Federal) R$ 2.879.918

c) Despesas com folha de pagamento previstas para 2020 (CF, art. 29-A, § 1º)

Valor

R$ 1.883.388

318.888                                                               

16.512                                                                

Total da despesa c/ Folha de Pgto do Legislativo............................. R$ 1.547.988

53,75%

Limite Folha de pagamento 2020 (CF, art. 29-A, § 1º)

Limite Legal (inciso VI do art. 29 da Constituição Federal)

Verificação Limite Legal

Subsídio Deputado Estadual SC  (A) 

Subsídio Máximo Vereador (B)       30% Sobre (A)

Total da Remuneração de Vereadores

% do Total da Remuneração de Vereadores sobre a Receita Total do Município

Subsídio Fixado - Vereador  (C)

Excesso ao Subsídio Máximo (D) = (C > B)

Limite Legal (inciso VII do art. 29 da Constituição Federal)

Verificação Limite Legal

Receita Total do Município

Limite Legal (5% sobre a Receita Total do Município)


